
CAMARA MUNICIPAL DE

SAIRE
PODER LEGISLATIVO

CASA PEDRO JOSÉ DOS SANTOS  

DECLARAÇÃO DE VIGÊNCIA DA NORMA DE DIÁRIAS

Declaramos, para os devidos fins, que a Resolução N° 002/2013, que 

regulamenta a concessão e os valores das diárias no âmbito da Câmara Municipal 

de Vereadores de Sairé/PE, permanece vigente e não foi objeto de alteração até 

a presente data.

Informamos ainda que, embora não tenha havido atualização anual, a referida 

norma continua sendo a mais recente e vigente (2025), estando em conformidade com 

os princípios da razoabilidade e economicidade.

Sairé, 19 de maio de 2025.

O POVO E NOSSA FORÇA, SAIRE E NOSSA MISSÃO!
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